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Jaguaribe vè no regime misto a solução para garantir estabilidade e mudanças sociais 

Jaguaribe defende 
misto/ 

- 9 F E V 1986 
TERESA CRISTINA PIMENTA 

Correspondente 

Rio — O Brasil na sua atual fa
se histórica está diante de duas 
necessidades que se confluam: 
estabilidade Institucional e acele
ração das mudanças sociais. A 
vantagem da adoçao de um regi
me misto de governo, aproveitan
do características dopresldencla-
ltsmo e do parlamentarismo, na 
opinião do cientista politico e his
toriador Hélio Jaguaribe — mem
bro da Comissfto Provisória de 
Estudos Constitucionais — é per
mitir a divisão de responsabilida
des entre o presidente e o 
prlmelro-mlnlstro, pois "o mes
mo magistrado não pode ser, si
multaneamente, responsável pe
la solução de ambos os proble
mas". 

— O presidente João Goulart, 
preocupado com as mudanças so
ciais, não conseguiu a estabilida
de, e o presidente Emílio Mediei, 
estabilizador, não promoveu as 
mudanças — pondera Jaguaribe. 

Ele lembra que a tendência é 
por uma fórmula que "facilite o 
gabinete e dificulte a sua derru
bada", adaptada à realidade na
cional. E acentua que o modelo 
francês de parlamentarismo 
apresenta dois vicios: o conflito 
potencial entre o presidente da 
República e o Parlamento, devi
do ao fato de o parlamento não 
poder indicar o pr tmel ro-
ministro, e ainda o conflito de 
atribuições entre o presidente e o 
prlmeiro-ministro. As conclusões 
a que chegaram os membros da 
comissão e que estão sendo siste
matizadas pelo Jurista Miguel 
Reale Júnior, para apreciação 
nos próximos dias 24, 25 e 26 no 
Hotel Glória, apontam para algu
mas alternativas no caso brasi
leiro. 

O presidente da República, 
eleito por maioria absoluta em 
dois turnos. Indicaria o prlmeiro-
ministro — explica Jaguaribe — 
naturalmente consultando as li
deranças politicas. Caso o pri
meiro nome apresentado não fos
se aprovado por maioria, o presi
dente apresentaria um segundo. 
A possibilidade de indicação de 
um terceiro nome ainda é contro
versa. Hélio Jaguaribe propõe 
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que na hipótese de o presidente 
não apresentar um terceiro no
me, a Câmara dos Deputados, 
por maioria, aprovaria a terceira 
indicação. Este dispositivo, sa
lienta o cientista politico, enseja
ria a participação do Parlamen
to, o que não acontece na França. 

Destaca que um pacto de go
verno fixaria em dois anos o pra
zo durante o qual o parlamento só 
poderia censurar o prlmeiro-
ministro. caso a moção neste sen
tido tivesse o apoio de dois terços 
do Parlamento e do terceiro ano 
em diante isso seria possível 
através da maioria simples, com 
a indicação de um ministro alter
nativo. 

— O parlamentarismo só tem 
sentido na alta politica federal. 
Os estados e os municípios são 
uma questão administrativa — 
afirma jaguaribe, acrescentando 
que aquelas Unidades da Federa
ção permaneceriam sob a res
ponsabilidade de governadores e 
prefeitos. O Senado Federal exer
ceria a função de fiscalizador dos 
negócios da União e o Supremo 
Tribunal Federal passaria a ter 
competência exclusiva em maté
ria constitucional, criando-se o 
Superior Tribunal de Justiça pa
ra julgar os recursos extraordi
nários. 

As eleições para a Câmara dos 
Deputados, de acordo com reco
mendação que deverá ser feita 
aos demais membros da Comis
são de Estudos Constitucionais, 
seriam realizadas à semelhança 
do regime eleitoral alemão, que. 

mescla votações majoritárias e 
proporcionais. Segundo Hélio Ja
guaribe, 80 por cento das cadei
ras seriam preenchidas pelo voto 
majoritário. Quem obtivesse o 
maior número de votos no distrito 
teria direito á representação. 
Juntamente com os candidatos 
majoritários seriam apresenta
das ao eleitor listas de candida
tos, de tal sorte que, ao eleger um 
candidato majoritário, o eleitor 
estaria votando simultaneamen
te em candidatos da lista. Os par
tidos com maior número de votos 
teriam maior número de candi
datos de lista. 

Ele considera este sistema 
uma boa maneira de equilibrar a 
representatividade parlamentar 
e ainda de eliminar o poder eco
nómico, pois cada partido finan
ciaria a sua própria campanha. 
Acabaria com o vicio atual em 
que com Cr$ 3 bilhões se compra 
uma vaga. 

A tese que deve prevalecer, se
gundo Jaguaribe, é a de que o 
mandato do presidente da Repú
blica seja mais longo que os man
datos parlamentares. Os even
tuais riscos decorrentes de um 
conflito entre o presidente e o 
parlamento, na hipótese de o par
tido de maioria no Parlamento 
não ser o mesmo do presidente 
estariam sanados pela possibili
dade de o Parlamento poder indi
car o prlmeiro-ministro, após a 
rejeição de duas indicações feitas 
pelo presidente da República. 

Jaguaribe denomina o sistema 
de governo em estudos de Presi
dencialismo Parlamentar ou Pre
sidencialismo Cameral, mas es
clarece que há consenso entre os 
membros dos comités tematlvos 
que estão analisando o Poder 
Executivo e o Poder Legislativo, 
e Organização Partidária na co
missão, presidida pelo ex-
mlnlstro Afonso Arlnos de Melo 
Franco, de que a designação não 
tem a menor importância. Res
salta também que a comissão vai 
concluir seus trabalhos em julho 
e o intervalo até as eleições de no
vembro será aproveitado para a 
discussão pela sociedade de todos 
os temas apresentados como su
gestões pela comissão nomeada 
pelo presidente José Sarney para 
preparar um esboço de antepro-
jeto de Constituição. / 


